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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n° 186/2009 — GAB/PL 	Bento Gonçalves, 15 de outubro de 2009. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
BENTO G NÇALVES 

PROTOCOLO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 172 que "AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
RECEBER RECURSO E ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 100.000,00". 

O Setor de Contabilidade, da Secretaria 
Municipal de Finanças solicitou que fosse encaminhado Projeto de Lei para esse 
Egrégio Legislativo autorizando o Município a receber recurso, no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), do Ministério do Turismo, através do Convênio n° 
706592/2009, referente a repasse para incentivo ao turismo, por meio de apoio à 
realização do Projeto "Bento em Dança". 

Trata-se de recurso oriundo do Ministério do 
Turismo que visa apoiar a realização do "Bento em Dança" - Festival de Dança do 
Mercosul. O referido evento atinge os mais diversos países do mundo da dança, 
promovendo o encontro de bailarinos em prol da dança, que trazem consigo um 
pouco de suas origens culturais e levam Bento Gonçalves para todo o mundo, além 
de proporcionar extraordinário incremento turístico e econômico durante os dias da 
promoção. 

Para tanto, faz-se necessário abrir um crédito 
especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na unidade orçamentária 09.01 -
Secretaria Municipal de Turismo, na Fonte 1102 — Ministério do Turismo -
Convênios. 

Sem mais e confiando na aprovação , a matéria, 
em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

Cordialmente, 

ROBERG, fUNELLI 
Prefeito /Limpai 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 172, DE 15 DE OUTUBRO DE 2009. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER 
RECURSO E ABRIR UM CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 100.000,00. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
receber do Ministério do Turismo - MTur/Município, através do Convênio n° 
706592/2009, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para incentivar o turismo, 
por meio do apoio à realização do Projeto intitulado "Bento em Dança", conforme 
plano de trabalho aprovado. 

Art. 2° É, também, o Município de Bento Gonçalves 
autorizado a abrir um crédito especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na 
seguinte unidade orçamentária: 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 — Comércio e Serviços 
695 — Turismo 
0094 — Promoção de Turismo 
2089 — Calendário de Eventos 
3.3.90.3900000000 — Outros Serviços de Terceiros — P. J. 	 R$ 100.000,00 
Fonte: 1102 - MINISTÉRIO DO TURISMO-CONVÊNIOS 

Art. 3° Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
especial de que trata o art. 2°, a assinatura do convênio descrito no art. 1° desta lei. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos quinze dias do mês de outubro de dois mil e nove. 

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECÉR 325/2009 

Processo n° 345/2009 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assessoria 
Jurídica, o Projeto de Lei n°172/2009, do Poder Executivo, que Autoriza o Município a 
receber recurso e abrir um Crédito Especial no valor de R$ 100.000,00. 

O presente projeto de lei, visa autorizar o Município a receber recurso 
e abrir um crédito especial no valor de R$ 100.000,00, através do Ministério do Turismo 
-Mtur/Município, através do Convênio n° 706592/2009,no mesmo valor, para incentivar o 
turismo, por meio do apoio à realização do Projeto intitulado "Bento em Dança", 
conforme plano de trabalho aprovado. 

No Artigo 2° do projeto em análise, determina a unidade orçamentária, 
enquanto o art. 3° diz sobre os recursos para cobertura do crédito especial que trata o art. 
2°, qual seja, a assinatura do convênio descrito no art. 1° desta lei. 

Assim, do ponto de vista jurídico, esta Assessoria não vislumbra 
óbices à regular tramitação e votação da matéria em análise, que trata de recebimento de 
recurso e abre crédito especial no valor de R$ 100.000,00. 

Q\r,kekik. 
s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de outubro, aos vinte dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e nove. 

OAB/RS 6.045 

OAB/RS 54.437 

OAB/RS 49.563 

Adv. Sat nar 	naldi 

Ad,,V. Alex Jacson Carvalho 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

. 18asd  PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PROCESSO N° 345/2009 	 AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER RECURSO E ABRIR UM 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 100.000,00 

PARECER: COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, composta pelos 
Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do Processo n° 345/2009, que insere o 
Projeto de Lei n° 172, de 15 de outubro de 2009, o qual "AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER 
RECURSO E ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 100.000,00", exara o seguinte 
parecer sobre a matéria: 

O presente Projeto de Lei, em seu artigo 2°, indica a unidade orçamentária para 
abertura do crédito, atendendo as determinações legais, sendo que em seu art. 3° indica que o valor para 
cobertura do crédito especial será proveniente e motivada pelas fontes de recursos oriundos do Ministério 
do Turismo MTur/Município, através do Convênio n° 706592/2009, Projeto Bento em Dança. 

Tem por objetivo receber o repasse no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
como incentivo ao turismo, por meio de apoio à realização do Projeto "Bento em Dança". 

Assim sendo, esta Comissão é de parecer FAVORÁVEL. ,) 

Sala das Sessões, aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil e nove. 

Vereador 	ERLEI S LATOS 
Presidente 

Vereador MÁRIO BARDO 
V` ce-Presid e 

W,,)  ,TjLv 
Verea r MA i;ON BARBOSA 

Membro Efetivo 



reside te 
(-7 

Verem AI' LUI 
Vice- P-r-bidente 

LI Vereador VA 
Membro Efetivo 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PROCESSO: 345 /2007 AUTOR:  EXECUTIVO MUNICIPAL 

    

ASSUNTO: AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER RECURSO E ABRIR UM CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$100.000,00. 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. ) 
A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, composta pelos 

Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do Processo 345 /2007 que "Autoriza 
o Município a firmar a receber recurso e abrir um crédito especial no valor de R$100.000,00"exara 
o seguinte parecer: 

O presente Projeto de Lei de iniciativa Executiva , visa obter autorização do 
Poder Legislativo, a fim de receber recursos no valor de R$100.000,00 ( cem mil reais ) dio 
Ministério do Turismo para apoio à realização do Projeto "Bento em Dança"- Festival de Dança do 
Mercosul. 

Para tanto o Município ficará também autorizado em abrir um crédito especial 
no mesmo valor na unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Turismo, na rubrica Calendário 
de Eventos. 

Diante do aspecto turístico e para o desenvolvimento cultural do Município e 
diante das considerações apresentadas na argumentação do Projeto de Lei em questão, essa 
Comissão é de parecer que a matéria tem c* dições de prosperar, ser apreciada e deliberada pelo 
Soberano Plenário. 

É o parecer . 
Sala das Sessões, a s dezenye dias do mês de out i bro de dois mil e nove. 

Vereador IV • R LEOPOLDO CASTA'GNETTI 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 4.724, DE 27 DE OUTUBRO DE 2009. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER 
RECURSO E ABRIR UM CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 100.000,00. 

ROBERTO LUNELLI, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a sëguinte lei: 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
receber do Ministério do Turismo - MTur/Municipio, através do Convênio n° 
706592/2009, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para incentivará turismo, 
por meio do apoio à realização do Projeto intitulado "Bento em Dança", conforme 
plano de trabalho aprovado. 

Art. 2° É, também, o Município de Bento Gonçalves 
autorizado a abrir um crédito especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na 
seguinte unidade orçamentária: 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 — Comércio e Serviços 
695 — Turismo 
0094 — Promoção de Turismo 
2089 — Calendário de Eventos 
3.3.90.3900000000 — Outros Serviços de Terceiros — P. J. 	 R$ 100.000,00 
Fonte: 1102 - MINISTÉRIO DO TUR.ISMO-CONVÊNIOS 

Art. 3° Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
especial de que trata o art. 2°, a assinatura do convênio descrito no art. 1° desta lei. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor ná data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e sete dias do mês de outubro de dois•fnil e nove. 

ROBERTO LyNELLI 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

,• 	,, 	. 	, 
--____------------- 

Caros A:Duo Lun*Iii 
Procurador-GerM do Mlini fi  '''' 

RegUrndo (â) 
e rmbl,j,cado (a) 
Em 	/ 	Á/  • :  •i 
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